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SEÇÃO 1 

1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 
 

 

PORTARIA N° 526/GAPRE, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

"DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO REALIZADO ATRAVÉS DO EDITAL Nº 001/2019 PARA 

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DELIBERA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas por lei e, 

CONSIDERANDO a homologação dos aprovados em Concurso Público 
realizado por esta Prefeitura Municipal em 14 de julho de 2019, publicada no 

Diário Oficial do Município no dia 02 de outubro de 2019, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Sra. ANDRÉA AMORIM DA SILVA, portadora da 
cédula de identidade nº 3.759.839 SSDS/PB e CPF de nº 100.166.374-88, na 

função de COZINHEIRA, do grupo ocupacional denominado Apoio 

Operacional, no Cargo de Auxiliar Operacional II, do subgrupo AOP2, tendo como 
código definido no CBO 5132-05, matrícula F46004, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, para prestar uma carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais, com salário definido na tabela específica inserida no Plano de Cargos e 
Salários aprovados pela Lei Municipal de nº 1.066, de 31 de março de 2016 c/c 

com a Lei Municipal de nº 1.185, de 03 de agosto de 2018. 

Art. 2º Os candidatos nomeados serão submetidos ao Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Cuité instituído pela Lei Municipal nº 

281/92, de 03 de julho de 1992.  

Art. 3º - A partir da data da assinatura do Termo de Posse o servidor 
empossado terá o prazo de 30 (trinta) dias para entrar em exercício. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Cuité, em 04 de setembro de 2020.  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

  

 

PORTARIA No 527/GAPRE, DE 09 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 
 

              Considerando o requerimento protocolado sob o nº 2.994/2020 no dia 31 

de agosto de 2020 e o despacho favorável expedido pela Secretária Municipal de 
Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo IV, art. 85, da Lei Municipal no 
281/92 e suas atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal NEYRE IOLANT 

BRAINER, ocupante da função de Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, Licença para Tratar de Interesses Particulares, no prazo de até 03 (três) 

anos consecutivos, sem remuneração, com início no dia 09 de setembro de 2020 e 

término no dia 09 de setembro de 2023, podendo ser interrompida a qualquer 
tempo, a requerimento do servidor ou por interesse do serviço público. 

 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 09 de setembro de 2020. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

  

 

PORTARIA Nº 528/GAPRE, DE 09 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

“DISPÕE SOBRE A INTERRUPÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições que lhe confere pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o protocolo nº 3.031/2020 de 01 de setembro de 2020,  
 

Considerando o Parágrafo Único do Art. 94 da Lei nº 281/92, de 03 de 

julho de 1992,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - INTERROMPER, a partir do dia 01 de setembro de 2020, a 

Licença Para Tratar de Interesses Particulares concedida através da Portaria nº 

341/GAPRE de 29 de agosto de 2017, da servidora municipal RENATA MEIRA 

DE ALMEIDA, Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência, 

tendo gozado da referida licença o período de 03 (três) anos. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 09 de setembro de 2020.  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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